
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.545.901 - PR (2019/0210209-8)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : MARIA CRISTINA MENDES STACECHEN 
AGRAVANTE : ROSANE MENDES CHAPANSKI 
AGRAVANTE : TANIA MARA MENDES ZOREK 
AGRAVANTE : MARINES CORTELLINI 
AGRAVANTE : MARIO GROTT 
ADVOGADOS : ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO E OUTRO(S) - PR016601 
   ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER  - PR027589 
AGRAVADO  : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : ROBERTO FISCHER ESTIVALET E OUTRO(S) - PR061978 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo interposto por Maria Cristina Mendes Stacechen e 

outros contra decisão que havia negado seguimento a recurso especial, pelos 
seguintes fundamentos (e-STJ, fls. 760-763): 

(a) aplicação da Súmula 7/STJ quanto aos temas coisa julgada material e 
honorários advocatícios; e

(b) falta de prequestionamento no que concerne ao art. 926 do CPC/2015. 
Os insurgentes (e-STJ, fls. 849-871) aduzem, em síntese, que a questão 

relativa ao art. 926 do CPC foi amplamente debatida, não havendo falar em 
afronta à Súmula 282/STF, bem como não é caso de incidência da Súmula 
7/STJ, pois a questão agravada refere-se tão somente à violação de coisa 
julgada material. Alegam, ainda, que o STJ admite a possibilidade de se 
analisar, em recurso, a minoração de honorários exorbitantes.

Fazem considerações acerca da tese de mérito do recurso especial. 
As partes agravantes apresentaram pedido de efeito suspensivo ao recurso 

(e-STJ, fls. 1.170-1.178).
É o relatório. 
O agravo não comporta conhecimento.
Inicialmente, cumpre registrar que, em conformidade com a 

jurisprudência deste Tribunal, "é possível o juízo de admissibilidade adentrar o 
mérito do recurso, na medida em que o exame da sua admissibilidade, pela 
alínea 'a', em face dos seus pressupostos constitucionais, envolve o próprio 
mérito da controvérsia" (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 228.787/RJ, Relator 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 4/9/2000). 

Nesse sentido, aliás, é o enunciado da Súmula 123 do STJ: "A decisão que 
admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com exame dos seus 
pressupostos gerais e constitucionais." 

Confira-se, a propósito:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
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ESPECIAL. TRIBUNAL DE ORIGEM. EXAME DE MÉRITO. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 123/STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO 
AGRAVADA. NÃO IMPUGNADO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, 
DA SÚMULA 182/STJ.
1. Não há usurpação da competência do Superior Tribunal de Justiça quando 
o Tribunal de origem, ao realizar o juízo de admissibilidade do recurso 
especial, analisa os pressupostos específicos e constitucionais concernentes 
ao mérito da controvérsia, conforme o disposto na Súmula 123/STJ. 
Precedentes.
2. No presente caso, o Tribunal de origem inadmitiu o recurso especial com 
base nas Súmulas 7/STJ e 83/STJ. Por seu turno, nas razões do agravo, a 
parte agravante limitou-se a alegar que o Tribunal de origem não poderia 
adentrar no mérito recursal. Assim, não foram impugnados precisamente os 
fundamentos utilizados pela Corte de origem para não admitir o recurso 
especial. Incidência, por analogia, da Súmula 182/STJ.
3. O Superior Tribunal de Justiça assevera que a Súmula 182/STJ, embora 
faça menção ao art. 545 do CPC, pode ser aplicada, por analogia, ao agravo 
em recurso especial, previsto no art. 544 do referido diploma processual.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 295.224/CE, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 13/5/2013)

Constata-se que as razões do agravo deixaram de impugnar 
especificamente todos os fundamentos adotados pelo Tribunal local, o que 
atrai, portanto, a aplicação do disposto no art. 932, III, do Código de Processo 
Civil de 2015, que determina ao relator "não conhecer de recurso inadmissível, 
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 
decisão recorrida".

Com efeito, à luz do princípio da dialeticidade, constitui ônus da parte 
insurgente expor, de forma clara e precisa, a motivação ou as razões de fato e 
de direito de seu inconformismo, contestando todo os argumentos da decisão 
recorrida, de forma a amparar a pretensão recursal deduzida, requisito 
essencial à delimitação da matéria impugnada, e consequente predeterminação 
da extensão e profundidade do efeito devolutivo do recurso interposto, bem 
como à possibilidade do exercício efetivo do contraditório.

Na hipótese, as partes agravantes deixaram de refutar especialmente o 
pressuposto adotado pelo Tribunal de origem quanto à ausência de 
prequestionamento relativa ao art. 926 do CPC/2015.. 

As razões do agravo apresentam conteúdo genérico e não contestam, de 
forma específica, tal fundamento, impondo-se, de rigor, o não conhecimento do 
recurso.

Limitaram-se a argumentar, em síntese, que foi pleiteada a aplicabilidade 
do disposto no art. 926 do CPC/2015, sem contudo demonstrar em qual excerto 
do acórdão combatido houve manifestação acerca do dispositivo supostamente 
violado e a tese a ele vinculada. 

Confira-se (e-STJ, fl. 853): 
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Ocorre que os ora agravantes pleiteiam a aplicabilidade do art. 926, do 
CPC/2015, em consonância com o pedido de minoração de honorários, 
justamente porque, conforme já demonstrado, primeiro, a decisão transitada 
em julgado do processo de conhecimento foi favorável aos ora agravantes e, 
com isso, foi distribuído o cumprimento de sentença em 2013. E, segundo, 
porque existem decisões, já colacionadas nos presentes autos, que fixam os 
honorários com valor certo e determinado, tendo em vista que no momento 
da distribuição do cumprimento sentença dos ora agravantes ainda não 
vigorava o novo código de processo civil, ou seja, a fixação dos honorários 
deve ser realizada em valores determinados e não em percentuais sobre o 
valor atualizado da causa do NCPC:
E, por isso mesmo é necessária, no presente caso, a aplicação do art. 926, do 
NCPC:
[...]

Com efeito, para que se configure o prequestionamento, não basta que a 
parte recorrente devolva a questão controvertida para o Tribunal. É necessário 
que a causa tenha sido decidida à luz da legislação federal indicada, bem como 
seja exercido juízo de valor sobre os dispositivos legais indicados e a tese 
recursal a eles vinculada, interpretando-se a aplicação ou não ao caso concreto. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. IPTU. DISPOSITIVO APONTADO COMO VIOLADO. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 
DISCUSSÃO ACERCA DA INCLUSÃO DA ÁREA COMO 
URBANIZÁVEL OU DE EXPANSÃO URBANA. QUESTÃO 
ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ.
1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação à questão que não 
foi tratada no acórdão recorrido, sobre a qual nem sequer foram apresentados 
embargos de declaração, ante a ausência do indispensável prequestionamento 
(Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).
2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial 
(Súmula 7/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1.580.776/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/4/2016, DJe 3/5/2016)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 
INEXISTENTE NENHUMA OMISSÃO NO JULGADO. ACÓRDÃO 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 485 E 741 DO CPC. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. COISA JULGADA. 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. CONTEXTO FÁTICO DOS AUTOS. 
REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
PREJUDICIALIDADE.
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[...]
2. Verifica-se, ainda, que a Corte a quo não analisou a matéria recursal à luz 
dos dispositivos legais apontados como violados, quais sejam, os arts. 485, 
V, e 741 do CPC. Logo, não foi cumprido o necessário e indispensável 
exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal 
da recorrente. Assim, incide, no caso, o enunciado das Súmulas 282 e 356 do 
Excelso Supremo Tribunal Federal.
[...]
4. Quanto à interposição pela alínea "c", além de o recorrido não ter 
apresentado a divergência jurisprudencial nos moldes legais e regimentais, 
com a realização do cotejo analítico, este Tribunal tem entendimento no 
sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática 
do caso concreto, com base na qual a Corte de origem deu solução à causa.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 758.513/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/3/2016, DJe 22/3/2016)

Assim, conforme entendimento reiterado pela Corte Especial deste 
Tribunal Superior em 19/9/2018 no julgamento dos EAREsps 701.404, 
746.775 e 831.326, a decisão agravada não pode ser cindida e, portanto, deve 
ser impugnada em sua integralidade. Isto é, a parte recorrente deve fazer a 
impugnação específica de todos os fundamentos adotados pela decisão de 
inadmissibilidade, sob pena de permanecerem incólumes os que não foram 
objeto de contestação.

No mesmo sentido: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RESOLUÇÃO/STJ 17/2013 E ART. 21-E DO 
RISTJ. COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO STJ. PRECEDENTES 
DO STJ. DECISÃO SOBRE O PRIMEIRO JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. NÃO IMPUGNAÇÃO 
DOS FUNDAMENTOS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
[..]
2. Para se viabilizar o conhecimento do agravo em recurso especial, é 
necessário que a parte agravante impugne especificamente todos os 
fundamentos da decisão de inadmissão, o que não ocorreu na hipótese em 
exame.
3. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo em recurso 
especial, dos fundamentos da decisão que não admite o apelo especial atrai a 
aplicação do artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.260.703/CE, Rel. Min. LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 11/9/2018, DJe 14/9/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
SÚMULA 182/STJ. ADEMAIS, OS AGENTES POLÍTICOS SE 
SUBMETEM À LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGRAVO REGIMENTAL DO IMPLICADO A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO.
1. Pela leitura das razões recursais, constata-se que, o agravante não rebateu, 
como lhe competia, todos os fundamentos da decisão de inadmissibilidade do 
Recurso Especial, deixando de impugnar a incidência da Súmula 7 do STJ e 
ausência de cotejo analítico.
2. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão 
impugnada, autônomos ou não, mostrando-se inadmissível o recurso que não 
se insurge contra todos eles; incidência da Súmula 182 do STJ.
[...]
4. Agravo Regimental do Implicado a que se nega seguimento.
(AgRg no AREsp 766.962/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 4/9/2018, DJe 20/9/2018)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU O 
RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. POSSIBILIDADE. 
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. EXECUÇÃO 
ANTECIPADA DEFERIDA.
1. Não havendo impugnação específica acerca de todos os fundamentos da 
decisão que deixou de admitir o recurso especial, deve ser aplicado, por 
analogia, o teor da Súmula 182 deste Tribunal Superior. (AgRg nos EDcl no 
AREsp 803.840/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017).
[...]
4. Agravo regimental improvido e deferida a execução provisória da pena.
(AgRg no AREsp 1.197.888/SC, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 14/8/2018, DJe 24/8/2018)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO ORA AGRAVADA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, CPC. 
AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. Inexistindo impugnação específica, como seria de rigor, aos fundamentos 
da decisão ora agravada, essa circunstância obsta, por si só, a pretensão 
recursal, pois, à falta de contrariedade, permanecem incólumes os motivos 
expendidos pela decisão recorrida. Incide na espécie a Súmula 182/STJ.
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2. À luz do princípio da dialeticidade, que norteia os recursos, compete à 
parte agravante, sob pena de não conhecimento do agravo de instrumento, 
infirmar especificamente os fundamentos adotados pelo Tribunal de origem 
para negar seguimento ao reclamo, sendo insuficiente apresentar alegações 
genéricas de inaplicabilidade do óbice invocado. Precedentes.
3. O recurso revela-se manifestamente infundado e procrastinatório, devendo 
ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.
4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
(AgInt no AREsp 941.148/RJ, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/2/2017, DJe 20/2/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DENEGATÓRIA DE 
PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 182 DO 
STJ.
1. É inviável o agravo que deixa de atacar especificamente todos os 
fundamentos da decisão agravada. Incidência da Súmula 182 do STJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que, para afastar a 
incidência da Súmula 182/STJ, não basta a impugnação genérica dos 
fundamentos da decisão agravada, é necessário que a contestação seja 
específica e suficientemente demonstrada.
3. A apresentação tardia de novos fundamentos para viabilizar o 
conhecimento do recurso representa inovação, vedada no âmbito do agravo 
interno.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 867.735/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 2/8/2016, DJe 10/8/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RAZÕES QUE NÃO IMPUGNAM, 
ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NÃO 
ADMITIU O RECURSO ESPECIAL. ART. 544, § 4º, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
I. Incumbe ao agravante infirmar, especificamente, todos os fundamentos da 
decisão que inadmitiu o Recurso Especial, demonstrando o seu desacerto, de 
modo a justificar o processamento do apelo nobre, sob pena de não ser 
conhecido o Agravo (art. 544, § 4º, I, do CPC e Súmula 182/STJ). Ou seja, 
"não basta ao recorrente afirmar o desacerto da decisão agravada, mas, pelo 
princípio da dialeticidade, é indispensável confrontar os argumentos nela 
desenvolvidos com aqueles que entende corretos" (STJ, AgRg no Ag 
1.215.526/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 15/12/2009). No mesmo sentido: STJ, AgRg no AREsp 
450.558/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 24/02/2014; AgRg no AREsp 68.639/GO, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
02/02/2012.
II. No caso, por simples cotejo entre o decidido e as razões do Agravo em 
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Recurso Especial, verifica-se a ausência de impugnação específica aos 
fundamentos da decisão que, em 2º Grau, inadmitira o Especial, o que atrai a 
aplicação do disposto no art. 544, § 4º, I, do CPC, que faculta ao Relator 
"não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha 
atacado especificamente os fundamentos da decisão agravada", bem como do 
teor da Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 567.130/PB, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/9/2015, DJe 15/9/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO 
ESPECIAL. FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC.
I - Nos termos do art. 544, § 4º, I, do Código de Processo Civil, não se 
conhece do agravo que não tenha atacado especificamente os fundamentos 
da decisão que inadmitiu, na origem, o recurso especial.
II - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão agravada.
III - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 748.670/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 24/11/2015)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Ministro
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